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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

P.L. n° 294/2019 

De autoria do Poder Executivo, o P.L. em questão institui o Serviço 
de Acolhimento Familiar no Município de Sorocaba consistente em cadastramento, seleção 
e capacitação de famílias que desejam acolher crianças e adolescentes que estão afastados 
do convívio familiar como medida de proteção, tendo em vista a vivência de situações de 
riscos e violações de direitos, tais como violência física, sexual, negligência e abandono. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica 
para exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta Comissão 
exarar parecer nas proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a qualquer 
proposição que, mesmo que remotamente, de forma direta ou indireta, alterem as finanças 
do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 
1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas, 
11 - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 
proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura 

de créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou 
remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal 
ou interessem ao crédito público." 

Procedendo à análise da propositura, especialmente em virtude do 
dispostõem seu artigo 7°, constatamos que o impacto financeiro da proposição está dentro 
dos orçamentos, razão pela qual esta Comissão não se opõe à sua tramitação e eventual 
aprovação. 	

É o nosso parecer. 
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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei no 294/2019 

Trata-se do Projeto de Lei no 294/2019, do Executivo, institui o Serviço de 
Acolhimento Familiar no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada: "O serviço de acolhimento familiar 
consiste no cadastramento, seleção e capacitação de famílias que desejam acolher crianças e 
adolescentes que estão afastados do convívio familiar como medida de proteção, tendo em vista a 
vivência de situações de riscos e violações de direitos, tais como violência física, sexual, negligência 
e abandono. O Estatuto Criança e do Adolescente prevê o acolhimento como medida de proteção, por 
meio de um processo junto a Vara de Infância a criança ou adolescente acolhido pode ser reintegrado 
ao convívio familiar quando a situação de violação de direitos for sanada, ou ser encaminhado a uma 
família substituta por meio da adoção caso haja a destituição do poder familiar". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de setembro . e 2019 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 294/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 294/2019, do Executivo, institui o Serviço de 
Acolhimento Familiar no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada: "O serviço de acolhimento familiar 
consiste no cadastramento, seleção e capacitação de famílias que desejam acolher crianças e 
adolescentes que estão afastados do convívio familiar como medida de proteção, tendo em vista a 
vivência de situações de riscos e violações de direitos, tais como violência física, sexual, negligência 
e abandono. O Estatuto Criança e do Adolescente prevê o acolhimento como medida de proteção, por 
meio de um processo junto a Vara de Infância a criança ou adolescente acolhido pode ser reintegrado 
ao convívio familiar quando a situação de violação de direitos for sanada, ou ser encaminhado a uma 
família substituta por meio da adoção caso haja a destituição do poder familiar". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 24 de setembro de 2019 
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